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LEI 008111, DElt§ nE JUNi{Ci illrE 2011.

H.rllio_ oE. PuBucAçAo
{,Irtr?}co e dou fé que nes::a data
lor publicado no placard da
PrrÍeitura Municipal.

"Altera a Estrutura Organizâcional d,o Poder
Executivo Municipal de Edealina e dá outras
proviclências."

IldllUNlGlPAL DE EIIEALINA, Estado de Goiás,
aprova, e Eu, Prefeito Municipal, sanciôno a seguinte Lei

/Art ío - Fica a §ecretaria Municipal de Educaçâo, Cultura,
Desporto e Lezer desmemkrnada em Secretaria Municipal de ErJucação,:
Desporto eLazer e Secretaria Municipalda Cultura. , ti

R*" Z' - A, Secretaria Municipal de Cultura á um ôrgão do
prirneiro grau di'risional, ligada ciiretannente ao Chefe do Poder Executivo, tendo
como finalidade planejar ê coCIrdenar ü apoiü e a êxecução de atividades que
garantarn a difusão da cultur"a, a formação cultural, a valorizaçáe as raízes
culturais da p«rpulação e o desenvolvimento da cidadania, atividades que
permitarn a huryranlzaÇão d:a vida urbanâ êrâ integraçâo da cornunidade.

Parágrafo únriirco - connpete à secÍêtaria Municipar de curtura:

: r I - executar a política de cultura do Município;
ll - coordenar âs atividades de planejamento e organi,zação de

1programâs de Ínrfnação culturatr e;artfstica;

lll - administr;u.a Biblioteca Municipal;
lv - planejar e coordenar a implantação, a expârrsão e a

administraçâo de unidades cl,e prestação de serviços culturals, tais como
bibliotecas, musÊus, Êentros culturais, têatro, escotas de artes e assentelhados;

: , V - promoçâo B coor.dênação de feires de arte ou de artesanato

, 1' vt -' proÍTloÇão, cocrdenação e exeoução de programa§,
proietos e,atividades relativas às prornoçÕes culturais do Municipio;

t , 1 ,, , : Vll - desennp*nhar outras atribuiçÕes afins.
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/qú 3o - A §ecretaria Municipal de Educação, Desporto e Lazer

é um órgão do prrirneiro grau divi§ional, ligada diretamente ao Chefe do Poder

Executivo, tendo somo finalidade promovêr, csordenâr e acompailhar a Politica I

municipal de educaçâg, exêruendo as atividades de §upervi§ão e orlentaçãol

pedagógica àS escôlas, atrav*s dos Departamentos e §etores que lhe sáo

subordinados.

Parágrafo úmlco - compete à secretaria Mr.rnicipal de

Educação, Desporto e Lazer as atribuiçÕes previstas na Lei Municipal no

l

Art, 4" - Ao titUlar da §ecretaria Municipal criada nesta Lei,

compete:
;

:

| - elaborar Prpg;rama de Trabalho, deÍinindo objetivos e metas

do orgão e compatihilizando-c| oom as diretrizes oficiatmente estabeleci'das;

referençnar ato§ nonnativos baixados pelo Prefeito

Mluniçipal; i 
i

órgão, participando do seu ajustamento à LeiOrçamentária do município;

lV - encaminhar', isoladamente ou com interveniência tje outros

Secretários do lvlunicípio, accrrdos, contratos e ajr.rstes de interesse do órgão ou

das entidades v'inculadas ou sr:pervisionadas, na forma da lei para aprovação;

. i V - propor o preênchirnento de cargos em comissão e funções

gratificadas dor:; ôrgãos e entldades sob sua jurisdiÇão;

, Vl :r protrlovêr as rnedidas delejatórias indispensáveis à

atuaçâo descentratizada rJa administraçâo, bern como a §uâ reversâo nos

casos êm quê esta medida s* justificar;
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\/ll - convocar et presidir reuniões períodicas de coordenação;

\/ilt particiPan de conselho§ e comi§§Ôe$, ou indicar

rep rê§êntantes,'f ixando-l hes oti podere§ de rep rêsentâção ;

lX - homologar rlecisÕes de órgãos colegiados;

)( - propor â arlditoria de qualquer ata de §eus subordinados

nos órgãos e entidade§ de Administração Direta e lndireta, observandio o que

dispuser a legislaçâo;

,KI,: Comunicar à $ecretaria Municipal de Administração para

promovsr a abeüura de inquÉr{tos administrativos nos termos da legislação;

xll - Aplicar pur':içÕes disciplinare§ a seus subordinados;

Xlll - propor alteraçÕes de estruturâ e funcionamento dos

órgãos e entidades sob sua iLrrisdiçáo, exigindo do setur competente 't devido

Parecer Técnico;
,i

XIV - aprCIvar i'tormas internas;

XV - aprovar e encaminhar prestações de contas;

serviços de órgiãos e entidades sob sua iurisdição;

controle interno e externo da Administração Pública Municipal;

iil'

XVIII - oíd$nât"despesas, autorizar viagens e conceder diárias

segundo as norma*i e os limltes orçamentários em vigar,
I
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XIX - propor a totação idealde pê§Éüal do orgáo:

XX - outras atividades correlatas'

,Art" §o - o chefe do Poder Executivo podêrá atribuir ao titular da

pasta outras missÕes especial§i ou complementarê§ às atribuiçÕe§ oon§tantes do

artigo anterior.

ArL 60 - Para a implantação da §ecretaria Municipal criada no

aúigo 1a desta L.ei, fica criado 13 cargg de provimênto em cümi§sãg denominado

de Secretário Municipal da üultura, &Iia vaga será somadâ ao quantitativo

previsto na Lei Municipal no 059199, de 29 de março de '1999'

Aú70-ocargodesecretárioMunicipalseráremunerado
exclusivamente por süUsidio tlxaOo em parcêla única, vedado o acréscimo de

qualquer gratifica@o, adiciona$, âbon0, prêmio, verba de representação ou outra

espácie remunflratoria, êm conformidade Gom o que prereitua o § 4o do art' 39

da Constituição Federal do Brasil'

Art,80-os0u§tosdecorrentesdapresenteLeionerarão
recursos próprios do tesouro rnunicipal, consl§nados no Orçamento 'Vigente do

PoderlÊxecutivo,guardandoconsonânÔiacomaLeideDiretrize*
Orçamentárias, artigo 169 da Constituição Federal, Lei Federal no 4'320' de 17

de março de 1Í)64 e Lei de Resp,onsabilidade Fiscalr{Lei Complementar no 101'

de 04/0512000)

§ 1o ,- Fica o ühefe tdo Poder Exeoutivo Municipal autorizado a

adequar o orçimento vigente, abrindo créditos especiais ou suplementares para

regularizar a secretaria Municipalcriada pela presente Lei'

, ,; ,:,r § 2o - Para gs exercícios §eguintês, a Leirorçarnentária flxará

dotaçôes praprlas pâra o supmrte às despesas da Secretaria Municipal criada por

,l
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i§i 30 - Nos termos do artigo 16, inciso l, da Lei de
Responsabilidacle Fiscal (Lei Complementar 101/2000), a estimativa dr: impacto
orçamentário-financeiro das dcrspesas no exercício financeiro vigente e nos dois
subseqüentes, está ern coÍlsonância com Õs limites de despesas cont pessoal
nos êxercÍcios abrangidos na Lerde Diretrizes orçamentárias.

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor a partir da datie de sua
pu§licação, revogâdâs às dispr-rsições em contrário.

,Gabinete do F,r"efeito Municipal de Edealina, Estado rle Goiás,
aos 15 dias do nnês de junho c:* 2011.
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